
seguinte Lei: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA J/ENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 2.454, DE 05 DE JANEIRO DE 2001. 

AUTORIZA O PODER EXECUTJVO 
MUNICJPAL A CONCEDER VALE 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVJUOllliS 
PÚBLICOS MUNJCJPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEJTO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA. 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 

Art.1°.Fica o Poder Executivo Municipal ;wtorizado a conceder vale 
alimentação aos servidores públicos municipais - PREFEITURA, no valor de R$ 65,00 
sessenta e cinco reais) por mês. 

§ 1°. Em caso de acumulação remunerada de cargos públicos no órgão 
municipal, será atribuído wn único valor, no limite estabelecido para os demais servidores. 

§ 2°. O vale alimentação não se estende aos inativos, pensionistas e 
Secretários Municipais. 

Art.2°.0 valor do vale alimentação não se incorpora à remw1eração a 
qualquer título. 

Art.3°.As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das ootações 
orçamentárias de cada Secretaria a que o servidor estiver lotado, no elemento despesa 
3. 1.3.2.00.00 - Outros Serviços e Encargos. 

Art.4°. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei por Decreto. 

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de su.:i (.:Jblicação, retroagindo seus 
efeitos a J 0 de janeiro de 200 l. 

A rt.6° Revogam-se as disposições em contrário, cm especial a Lei nº 2. 41 1, 

do 07 do jooho d• 2000. ~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REGISTRE-SE, P.UBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA YENÉCIA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, aos OS dias do mês de janeiro de 2001. 

ADELSON ANT O SALVADOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE NOVA VENÉCfA 

DF.CRETO N" 4,086, DE 20 DE AGOSTO OE 20-01. 

c ruTtRIOS 
DO DEFINE 

CONCESSÃO 

ALIMENTAÇÃO 

.PROVIDtNCIAS. 
E DÁ 

Dt: 
VALI~ 

OUTR.\S 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas 

:itnbuiçõcs legai~. conferidas pelo Art. 64, ú1ciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições contidas na Lei n" 2 454, de 05 de 

janeiro de 2001, especialmente o seu art 4º. 

ºDECRETA: 

Art. 1.º O Vale Alimentação de que trata a Lct nº 2.454, de OS de 

janeiro de 2001, obedecerá as regras deste Decreto. 

Art. 2." Os servidores temporários do magistério, na 'função de 

docência, receberão o vale alimentação proporcional à carga horâria efetivamente 

- - - - - -.-tiiiVaJliã3ã riõ mêS;-uSam!õ cõmo -pãrãmctro, a carga honlria máxima de 125 horas. 

§ t.• Os servidores temporários do magistério, na função de 

docência, que estejam acumulando ·legalmente cargos confonne preceitua o art 37, 

XVl, "o., da ConslituíÇào Federal, receberão o \'ale alimentação proporcional àjomada 

·de trabalho no mês, podendo ser somâda até completar 125 horas. 

§ 2.0 Os servidores temporários do magistério, na função técnico

pedagógico, receberdô o vale alimentação, obsclY-ando-se as regras do art 3 º deste(~} (, 

Decreto 

ITT 

Arl 3." Os servidores efetivos, inclusive do magisténo, receberão 

o vale alimentação calculado.~ à proporção de 1130 -avos por dia ctetivamente 

trabalhado. • 
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PREFEHllRA DE NOVA VF..NÉCIA 

§ 1." Os servidores efetivos \\cenciados em decorrência de 

acidente de trabalho e gestação re<:eberão o vale alimcntaÇão integral. 

§']..ºO vale alimentação não será devido-nos seguintes cnsos: 

1 - AOS ser"liidores licenciados para tratamento de saúde. tratar de 

interesses particulares e tratamento de saúde de pessoa da família, observada a regra do 

art. 3° quanto a00 di.aS efetivamente trabit.\hadOS; 
U - Aos servidores ocupantes de cargos cxchisivarnentc 

comissionados e os que exerçam cargos .efetivos e comissionados concomitantemente, e 

àq,1e\es jnvestidos em função gratificada: 
Jll -· A.os scl'Jidores que exerçam fünções de direção e 

coordenação escolar; 

bioquimiw , '"''"' .~~; AO' ocupan~s d?s "'''~ do. m'." i '°· odootól""', ,.; oi lo g-0. 
de junho de 1995 e nº 2 22iuedre2ce6bad ,m gratificação mstttutda pelas Leis nº 2.077 de 30 

· • e e novembro de t 997; ' 

y - Aos servidores que estiverem cm go:w de férias prêm· \(). 

Art. 4.º Em caso d' acumul ,. d 
no órgão municipal, será atribuldo um "'único vn~~~o rc1;~~n~r6_ a _de catgos púbhcos 
demais servidores. ' no imute· ~1a1ielec1do para os 

• • , Ã_ rt. s.• ·_O vale alimentnçíio n~o se ~stend . , 

pen

•1on1st°' " ~ e nos 1n~t1'10•:, ~ ª"e secretarias municipais. · .. -

A rt. 6.° O valor do vale alirne ta "' -
rewuneração a qualquer thulo. n çao nao se incorpora a 

. Art. 7.º Este Decreto entra em vi d º d .. 
ap11cando-se os seus efeitos.a partir de 1º de setembro dcg~~~a atu e sua pub11ceçã r_º· ) {] ' !ÍJ, '1 

Arl. 8-° Revogam-se as disposições em contrario. )(JLYfll 

' _.,__ _____ ,,. .... _ 
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PREFEITUM J>F, NOVA VEN ltCL\ 

REGJSTRE-SE, PUBUQUE-SE, CUMPRA~SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 20 

dins ck> rnês de agosto de 2001. 

f'UOLICP.00: '() . 
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